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INDICAÇÃO N° 94/2019

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de retirada ou 
mudança de local da lixeira existente no início da Rua: Antônio Firmino Machado no 
condomínio dos Vieiras.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes Líndoianos, 
bem como garantir perfeitas condições de higiene aos moradores do locais, realizando a 
mudança da lixeira lá localizada.

Insta salientar a importância da realização da limpeza constante das lixeiras 
a fim de se evitar a proliferação de animais nocivos à saúde, proporcionado melhor qualidade 
de vida aos moradores deste importe local.

Diante ao exposto, solicitamos o atendimento da presente por se tratar de 
um assunto de interesse público.

Sa^dâs Sessões, 20 de Agosto de 2019.
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Lincoln MedWÔsraê  ̂Godoi 
Vereador 1 Secretário

Ademir Domingos do Couto 
Vereador

BRUNO FISCHER TARDELLI 
Vereador 2o Secretário

Benedito Orlando Granconato Junior 
Vereador

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice - Presidente

Marcelo Bueno Loiola 
Presidente da Câmara
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